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Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 

informações ao Excelentíssimo Ministro do Trabalho, acerca de ação da Pasta e o 

resgate de quinze (15) trabalhadores em situação análoga à de escravo, em duas 

fazendas de pecuária e coleta de castanha, nos municípios de Tucuruí e Novo 

Repartimento, no Estado do Pará. 

Segundo informações veiculadas pela grande mídia os empregados 

eram mantidos em condições contrárias às disposições de proteção ao trabalho, 

desrespeitando as normas de segurança e saúde do trabalhador. As condições de 

trabalho e de vida estavam em desacordo com as normas trabalhistas. 

Face ao acima explicitado importante se faz que sejam 

disponibilizadas as seguintes informações: 

 

1) Qual o nome da fazenda fiscalizada em Tucuruí; 

2) Qual o nome da fazenda fiscalizada em Novo Repartimento; 

3) Qual a situação dos trabalhadores resgatados; 

4) Os trabalhadores tinham contrato de trabalho; 

5) Eram fornecidos equipamentos específicos para a realização 
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do trabalho com pecuária e coleta de castanha; 

6) Qual a situação dos alojamentos nas referidas fazendas; 

7) Qual a carga horária que era imputada aos trabalhadores. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Conforme veiculado pela imprensa entre os dias 6 e 16 de março 

p.p., o Ministério do Trabalho resgatou quinze (15) trabalhadores em 

situação análoga a de escravo em fazendas de pecuária e coleta de 

castanha, nos municípios de Tucuruí e Novo Repartimento, que 

ficam a 500 quilômetros de Belém. 

  As condições de precariedade são similares, falta de contratos de 

trabalho, falta de instalações adequadas como alojamento, refeitório, 

atendimento de saúde, falta de estrutura sanitária, são algumas das 

falhas encontradas. 

  Destaco a importância das ações desenvolvidas por esta Pasta 

visto que em 2017, dois trabalhadores foram resgatados pela Equipe 

Móvel do Ministério do Trabalho da fazenda Estrela D’álva, zona 

rural do município de Jacundá, no sudeste paraense. A referida ação 

aconteceu entre os dias 15 a 28 de agosto abrangendo os 

municípios de Novo Repartimento, Jacundá e Marabá, e encontrou 

várias irregularidades trabalhistas, mas foi na fazenda Estrela D’alva, 

que fica na rodovia PA-150, onde dois trabalhadores foram 

encontrados em situação degradante no preparo de pasto para o 

gado, fabricação de cerca e aplicação de agrotóxicos. Um menor de 

idade que trabalhava ajudando o padrasto no local foi afastado das 

atividades pela fiscalização. 

  Importante se faz que o legislativo possa conhecer com 

profundidade tanto as ações desenvolvidas como as empresas que 

estão indo contra as normas trabalhistas no Estado do Pará.  



 

                                CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

  Desde já, agradeço a Vossa Excelência as informações que 

possam ser disponibilizadas aos questionamentos apresentados. 

 

 

     Sala das Sessões, em      de março de 2018. 

 
 
 
 

Deputado Arnaldo Jordy 
PPS/PA 


